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Indica ao Senhor Governador do Estado de Rondônia,
junto a Secretaria de Agricultura (SEAGRI), que seja
disponibilizado 01 (uma) Mini Fábrica de
Beneficiamento de Castanha para o Município de
Seringueiras/RO.

o Deputado que o presente subscreve, indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Rondônia, junto a Secretaria de Agricultura (SEAGRI), que seja disponibilizado 01 (uma)
Mini Fábrica de Beneficiamento de Castanha para o Município de Seringueiras/RO.

de maio de 2017.

JUSTIFICATIV A

A presente Indicação, tem o intuito de disseminar essa tecnologia para cooperativas e
associações comunitárias, visando promover a organização dos pequenos agricultores e transformá-
los em "empreendedores ", ou seja, produtores, beneficiadores e vendedores da castanha com maior
valor agregado a partir do seu beneficiamento, eliminando a exploração sofrida pelos agricultores ao
vender a castanha in natura por um preço abaixo do valor do mercado para atravessadores. Além da
transferência de recursos técnicos, o objetivo é minimizar ou até mesmo extinguir a ação do
atravessador.

Contamos com o apoio dos nobres Deputados, para a aprovação desta indicação.
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